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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuições conferidas pelo Artigo 134, inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de

Leis, REQUER à Mesa Diretiva, ouvindo o Soberano Plenário, VOTO DE PESAR e

apresentação de condolências à famÍlia, pelo Íalecimento do Sr. MARCOS ANTONIO

GURGEL, no dia 15, de março, de 2024.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO

DE CAMPo MoURÃo, Estado do Paraná, em 25, de marco, de 2024.
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a/c José Luiz Gurgel, Luiz Gustavo Chiminácio Gurgel
Endereco: Av. lrmãos Pereira,2161- Centro, Campo Mourão - PR, 87300-010
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFIGA

. QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

(X I não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (í67, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (í67,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de lndicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

. QUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÂO DA PROPOSICÁO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo '151, § 20, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n'....,.......2023
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, âlínea "d", do R.l-

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de lndicação ou Requerimênto aprovados nos últimos
180 (cênto e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2o, inciso ll, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta nâo incluÍdo Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

Campo Mouráo, 25 de Março de 2024.
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Marcelo Anlonio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÁO N."
11t2013.
SOERE A À/INTÉRIN:

( X ) r,áo existe súmula registrcdd por outto Vsreador sobre o assunÍo.

( ) êxiste o registro de súmula dê outro Vereador e CÓP|A ANEXO.


